
JUSTIÇA FEDERAL
Tribunal Regional Federal da 1̂  Região

CIRCULAR/CPL N. 067 Brasília, 20 de novembro de 2012

REFERÊNCIA: PREGÃO ELETRÔNICO N . 105/2012 PROCESSO: 4.690/2012

Senhor Gerente,

Em atenção à solicitação de esclarecimentos
formulados pela empresa ITAUTEC S. A GRUPO ITAUTEC, a Pregoeira,
com base nas informações prestadas pelo Setor Requisitante,
apresenta as seguintes elucidações:

Pergunta 01:

Referente ao subitem 1.9 (Gabinete e Fonte) do item

l (Microcomputador com Monitores) do Anexo I do Termo de Referência.
"1.9.7 Deverá possuir todos os cabos lógicos e cabo

de alimentação CA de, no mínimo, 1,8 metro para operação do sistema;
Questionamento: Entendemos que os cabos lógicos que

estão sendo solicitados acima são dois, sendo l do tipo DVI-D e l do
tipo VGA. Está correto nosso entendimento?

Resposta:

Está correto o entendimento.

Pergunta 02:

Referente ao subitem 1.9 (Gabinete e Fonte) do item
l (Microcomputador com Monitores) do Anexo I do Termo de Referência.

"1.9.10 ...Além disso, o cabo de força deverá ser de
03 metros, sendo admitido o uso de cabo extensor tipo cachimbo;".

Solicitação: Visando proporcionar a esse processo um
maior número de competidores, possibilitando ao TRF obter propostas
com preços mais competitivos e assim estabelecer uma melhor relação
custo-benefício para essa aquisição, solicitamos a possibilidade de
também serem aceitos cabos de força com 2.8 metros.

Resposta:
Não está correto o entendimento. Pois conforme

determina o item 1.9.10 o tamanho mínimo do Cabo de força deverá ser
de 03 metros.
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Pergunta 03:
Referente ao subitem 1.9 (Gabinete e Fonte) do item

l (Microcomputador com Monitores) do Anexo I do Termo de Referência.
"1.9.15 Deverá ser fornecido Fone de ouvido estéreo,

não intra-auricular , possuir conexão P2, cabo de conexão de no
mínimo de 1,2 metros, com controle do volume do fone incorporado".

Questionamento : Entendemos que serão aceitos Fone de
ouvido com microfone integrado, está correto nosso entendimento?

Resposta :
Está correto o entendimento. Pois, o item 1.9.15

refere-se a especificação técnica mínima do fone de ouvido, portanto
0 microfone integrado ao fone constitui f uncionalidades adicionais
no referido equipamento.

Pergunta 04;
Referente ao subitem 1.10 (Monitor) do item l

(Microcomputador com Monitores) do Anexo I do Termo de Referência.
"1.1.14 Controles para ajuste de imagem: brilho,

contraste, posicionamento vertical, posicionamento horizontal;"
Questionamento: O posicionamento vertical e

horizontal manual eram controles encontrados em monitores LCDs .
Estes controles foram substituídos nos monitores LEDs atuais por
controle e ajuste de posicionamento horizontal e vertical de forma
automática. Entendemos que os monitores de vídeo com essas
características técnicas também serão aceitos, inclusive por se
tratar de funcionalidade superior e usualmente encontrada no mercado
nacional. Está correto nosso entendimento?

Resposta :
Está Correto o entendimento.

Pergunta 05:
Referente ao subitem 1.12 (Compatibilidade) do item

1 (Microcomputador com Monitores) do Anexo I do Termo de Referência.
"1.12.5 O equipamento deverá ser fabricado com

materiais que não agridem ao meio ambiente, comprovado mediante
certificação RoHS (Restriction of Hazardous Substances ) ; "

Questionamento: Entendemos que a apresentação de
certificação RoHS deverá ser para o microcomputador e monitor
ofertado. Está correto nosso entendimento?

Resposta :
Não está correto o entendimento, pois deverá ser

apresentado um certificado RoHS para o conjunto conforme exigido no
item 1.12.5 para Microcomputadores com Monitores.

Pergunta 06:
Referente ao subitem 2.9 (Gabinete e Fonte) do item

2 (Microcomputador com Monitores) do Anexo I do Termo de Referência.
"2.9.7 Deverá possuir todos os cabos lógicos e cabo

de alimentação CA de, no mínimo, 1,8 metro para operação do sistema;
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Questionamento : Entendemos que os cabos lógicos
estão sendo solicitados acima são dois, sendo Ido tipo DVI-D e l do
tipo VGA. Está correto nosso entendimento?

Resposta:
Apesar do item 2.9 se referir a Microcomputador sem

Monitor, não está correto o entendimento. Pois o item 2 contempla
apenas Microcomputador sem o fornecimento de monitor de vídeo.

Pergunta 07 :
Referente ao subitem 2.9 (Gabinete e Fonte) do item

2 (Microcomputador com Monitores) do Anexo I do Termo de Referência.
"2.9.10 ...Além disso, o cabo de força deverá ser de

03 metros, sendo admitido o uso de cabo extensor tipo cachimbo;".
Solicitação: Visando proporcionar a esse processo um

maior número de competidores, possibilitando ao TRF obter propostas
com preços mais competitivos e assim estabelecer uma melhor relação
custo-benef ício para essa aquisição, solicitamos a possibilidade de
também serem aceitos cabos de força com 2.8 metros.

Resposta :
Apesar do item 2.9 se referir a Microcomputador sem

Monitor, não está correto o entendimento. Pois conforme determina o
item 2.9.10 o tamanho mínimo do Cabo de força deverá ser de 03
metros .

Pergunta 08 :
Referente ao subitem 2.9 (Gabinete e Fonte) do item

2 (Microcomputador com Monitores) do Anexo I do Termo de Referência.
"2.9.15 Deverá ser fornecido Fone de ouvido estéreo,

não intra-auricular , possuir conexão P2 , cabo de conexão de no
mínimo de 1,2 metros, com controle do volume do fone incorporado".

Questionamento: Entendemos que serão aceitos Fone de
ouvido com microfone integrado, está correto nosso entendimento?

Resposta :
Apesar do item 2.9 se referir a Microcomputador sem

Monitor, está correto o entendimento. Pois, o item 2.9.16 refere-se
a especificação técnica mínima do fone de ouvido, portanto o
microfone integrado ao fone constitui f uncionalidades adicionais no
referido equipamento.

Pergunta 09:
Referente ao subitem 2.11 (Compatibilidade) do item

2 (Microcomputador com Monitores) do Anexo I do Termo de Referência.
"2.11.5 O equipamento deverá ser fabricado com

materiais que não agridem ao meio ambiente, comprovado mediante
certificação RoHS (Restriction of Hazardous Substances ) ; "

Questionamento: Entendemos que a apresentação de
certificação RoHS deverá ser para o microcomputador e monitor
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Resposta:

Não está correto o entendimento, pois o item 2 se
refere apenas aquisição de Microcomputador (CPU), sem o fornecimento
de monitores.

Pergunta 10:

Entendemos que a instalação dos microcomputadores
referente ao Pregão supracitado, será realizada pela CONTRATANTE.

Está correto nosso entendimento?
Resposta:

Está correto o entendimento no tocante à instalação
física do equipamento, ressaltando que a instalação do Sistema
Operacional é encargo da Contratada, conforme disposto nos itens
1.11 e 2.10 das especificações técnicas.

Pergunta 11;

No edital o subitem 5.3 (Envio da Proposta) traz o
seguinte:

"5.3 A proposta vencedora ajustada ao valor do
lance ou da negociação realizada com a Pregoeira, deverá ser
anexada, em campo próprio disponibilizado pelo Comprasnet, no prazo
estipulado após a convocação.

Questionamento: De acordo com os editais que vem
sendo publicado, o prazo estabelecido para o envio da proposta e

todos os seus anexos tem sido de até 2 (duas) horas, dessa foram
entendemos que o prazo estipulado para o envio da proposta e seus
anexos, do pregão em referência será de até 2 (duas) horas. Está
certo nosso entendimento?

Resposta:

Conforme estabelece o subitem em questão o prazo
será estipulado após a convocação.

Atenciosamente,

Edileusa Vidal^çiõ^Santos
Pregoeira
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